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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 161/2018 
 
 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei nº 
161/18, do Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei nº 111/18, do Poder Executivo, que 
revoga a Lei nº 6.412 de 19 de dezembro de 2017, que autoriza o Executivo a conceder o uso de 
uma área situada no Centro de Desenvolvimento de Assis – CDA II para a empresa Malv 
Madeiras e Transportes Ltda e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º- Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nº 6.412 de 19 de dezembro de 2017, que 
autoriza o Executivo a conceder o uso de uma área situada no Centro de 
Desenvolvimento de Assis – CDA II para a empresa Malv Madeiras e Transportes 
Ltda e dá outras providências. 

 
Art. 2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 30 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 
 

EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente 
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